
 
 

                            CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2022 
 

Institui a Câmara Temática Temporária de Educação Ambiental. 

 
O Conselho Municipal de Proteção Ambiental - COMPAM, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município - LOM, em seu art. 273 da LOM, a Lei Municipal 3.835, de 16 de junho de 

1994, e a Resolução COMPAM 18, de 11 de fevereiro de 2004, e; 

 

Considerando a promoção da Educação Ambiental (EA) uma obrigação constitucional do Poder Público 

visando a conscientização pública para a preservação do meio ambiente (art. 225, VI, CF/88); 

 

Considerando que é obrigação legal do COMPAM incentivar a educação ambiental (Lei municipal nº 

3835/94); 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica instituída a Câmara Temática Temporária de Educação Ambiental (CTTEA), cujo objetivo é 

incentivar a educação ambiental. 

 
Art. 2º A Câmara Temática Temporária será composta por um representante de cada uma das seguintes 

entidades: 

I – Grupo de Apoio ao Esporte e Cultura (GAEC); 

II – Fundação Tupahuê; 

III – Instituto Federal de educação, ciência e tecnologia Sul riograndense (IF Sul Campus Pelotas); 

IV – Secretaria Municipal de Educação e Desporto (SMED). 

 

Art. 3º Caberá a CTTEA: 

I. Dar parecer sobre as proposições e demais assuntos a ela distribuídos; 

II. Promover estudos e pesquisas sobre assuntos de sua competência específica; 

III. Acompanhar as atividades dos órgãos públicos e dos particulares relacionados com a matéria de sua 

especialização; 

IV. Elaborar e apresentar ao Plenário, proposições ligadas à sua área de atuação. 

 
Art. 4º Na primeira reunião da CTTEA será eleita uma instituição responsável pela coordenação, bem como 

será definido o calendário de reuniões ao qual se dará publicidade. 

Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 12 (doze) meses a partir da publicação desta resolução, 

podendo ser prorrogado por igual período pelo plenário do COMPAM. 
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Art. 6º Poderão participar das reuniões das Câmaras temáticas, sem direito a voto, além dos demais 

Conselheiros do COMPAM, técnicos ou representantes de entidades que possam prestar esclarecimentos 

sobre os assuntos submetidos à sua apreciação. 

 

Art. 7º A CTTEA será regida pelo que estabelece o regimento interno do COMPAM. 

 

Art. 8º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Pelotas, 02 de maio de 2022. 

 

Camila Ferreira Pereira 

Secretaria Executiva 

               

 

             Leonel da Fonseca                                                      Eduardo Daudt Schaefer                                                        

             Sindicato Rural                                                    Secretaria de Qualidade de Ambiental 

 

 

                  Júlio Xavier                                                                        Gilmar Bazanella 

                  SINDAPEL                                               Secretaria de Desenvolvimento, Turismo e Inovação 
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